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número anterior com a Liga Portuguesa contra o Cancro 
e ratificar os actos procedimentais entretanto praticados.

3 — Delegar, com a faculdade de subdelegação, ao 
abrigo do disposto no artigo 109.º do Código dos Contra-
tos Públicos, na Ministra da Saúde, a competência para 
a prática de todos os actos no âmbito do procedimento 
necessário para a execução do Programa de Rastreio do 
Cancro da Mama na área de influência da ARSN, I. P.

4 — Determinar que a presente resolução produz efeitos 
a partir da data da sua aprovação.

Presidência do Conselho de Ministros, 14 de Janeiro 
de 2010. — O Primeiro -Ministro, José Sócrates Carvalho 
Pinto de Sousa. 

 MINISTÉRIO DA JUSTIÇA
Portaria n.º 67/2010

de 3 de Fevereiro

O Decreto-Lei n.º 263-A/2007, de 23 de Julho, criou o 
procedimento especial de aquisição, oneração e registo de 
imóveis, que permite realizar todos os actos necessários à 
transmissão, oneração e registo de prédios em regime de 
balcão único que se aplica presentemente à compra e venda, 
ao mútuo e demais contratos de crédito e de financiamento 
celebrados por instituições de crédito, com hipoteca, com 
ou sem fiança, à hipoteca, à sub-rogação nos direitos e 
garantias do credor hipotecário e à dação em pagamento.

O Programa do XVIII Governo Constitucional, para a 
área da justiça, prevê que a «redução dos custos de contexto 
para pessoas e empresas deve continuar através da simpli-
ficação de procedimentos e da redução de custos directos 
e indirectos resultantes de encargos administrativos».

Com tal objectivo terá continuidade a expansão da rede de 
balcões únicos, onde os interessados podem praticar todos os 
actos atinentes à transmissão, oneração e registo de prédios, 
através de um serviço personalizado e eficiente, evitando-se 
não só as inevitáveis deslocações como os custos associados.

Indo ao encontro do interesse dos utilizadores, verifica-se 
ser necessário ampliar o âmbito de aplicação do procedimento 
delineado a outros negócios jurídicos que impliquem a trans-
missão, oneração e registo de prédios, impondo-se definir os 
termos em que o mesmo se efectua, dando cumprimento às 
acções previstas no SIMPLEX do Ministério da Justiça.

Assim:
Manda o Governo, pelo Ministro da Justiça, ao abrigo 

do disposto na alínea e) do n.º 1 e no n.º 2 do artigo 2.º do 
Decreto-Lei n.º 263-A/2007, de 23 de Julho, o seguinte:

Artigo 1.º
Âmbito de aplicação

O procedimento especial de transmissão, oneração e re-
gisto imediato de prédios em atendimento presencial único 
é também aplicável aos negócios jurídicos de doação e de 
permuta de prédios.

Artigo 2.º
Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao 
da sua publicação.

O Ministro da Justiça, Alberto de Sousa Martins, em 
28 de Janeiro de 2010. 

 MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

Portaria n.º 68/2010
de 3 de Fevereiro

O Regulamento (CE) n.º 73/2009, do Conselho, de 
19 de Janeiro, que estabelece as regras comuns para os 
regimes de apoio directo aos agricultores no âmbito da 
Política Agrícola Comum, veio revogar o Regulamento 
(CE) n.º 1782/2003, do Conselho, de 29 de Setembro, 
introduzindo algumas alterações no regime do pagamento 
único destinadas à sua simplificação, em resultado do 
exame de saúde da PAC.

No plano nacional, a Portaria n.º 1202/2004, 
de 17 de Setembro, posteriormente alterada pelas Porta-
rias n.os 206/2005, de 22 de Fevereiro, 616/2005, de 27 de 
Julho, 42/2006, de 12 de Janeiro, 424/2006, de 2 de Maio, 
1257/2006, de 20 de Novembro, 36/2008, de 11 de Janeiro, 
410/2008, de 9 de Junho, 353 -D/2009, de 3 de Abril, e 
n.º 763/2009, de 16 de Julho, constituiu o principal instru-
mento legislativo da operacionalização do Regulamento 
(CE) n.º 1782/2003, do Conselho, de 29 de Setembro.

Torna -se, assim, necessária a revisão da legislação na-
cional no sentido da sua simplificação, com a revogação 
das regras que procederam à integração sucessiva dos 
diferentes regimes de ajudas directas no regime do paga-
mento único, bem como a adaptação de todas as normas 
cuja vigência permanece necessária ao estabelecimento das 
modalidades de aplicação deste regime, designadamente no 
que se refere ao acesso dos agricultores, à elegibilidade das 
parcelas agrícolas, à atribuição de direitos não provenientes 
da reserva nacional e às condições em que se processam 
as transferências de direitos, incorporando -se ainda, por 
uma questão de coesão e de coerência as regras relativas à 
reserva nacional, que constavam do Despacho Normativo 
n.º 42/2004, publicado no Diário da República, 1.ª série -B, 
de 26 de Outubro de 2004.

Destaca -se, por último, que no âmbito da atribuição de 
direitos não provenientes da reserva nacional, se estabe-
lecem as condições específicas de integração do sector da 
vinha, definindo -se para o efeito o valor unitário dos direi-
tos a pagamento a atribuir aos beneficiários do regime de 
arranque de vinha, previsto no capítulo III do Regulamento 
(CE) n.º 479/2008, do Conselho, de 29 de Abril, devendo 
estes agricultores candidatar -se ao regime de pagamento 
único no ano subsequente ao ano de arranque da vinha.

Assim:
Ao abrigo do disposto no Regulamento (CE) n.º 73/2009, 

do Conselho, de 19 de Janeiro, e do Regulamento (CE) 
n.º 1120/2009, da Comissão, de 29 de Outubro, manda o 
Governo pelo Ministro da Agricultura, Desenvolvimento 
Rural e das Pescas, o seguinte:

Artigo 1.º

É aprovado, em anexo à presente portaria, dela fazendo 
parte integrante, o Regulamento de Aplicação do Regime 
do Pagamento Único (RPU).

Artigo 2.º

O Regulamento referido no artigo 1.º contém o anexo I 
relativo à lista de concelhos e freguesias com risco de 
abandono agrícola, que dele fazem parte integrante.




